
Extingue a Supervisão de Planejamento
e Programação Econômica da Secretaria
do Planejamento Municipal (SPM), cria
o Gabinete de Planejamento e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam extintas as finalidades da Secre-

taria do Planejamento Municipal (SPM), constantes nos incisos
I e IV, do art. 2º, da Lei nº 4050, de 1º de dezembro de 1975,
renumerando-se os demais.

Art. 2º - Ficam extintos a Supervisão de Plane-
jamento e Programa.ção Econômica, da Secretaria do Planejamento
Municipal, bem como os seguintes Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas, criados pelo art. 16, constantes da letra "c",
do Anexo I, da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988:

QUANTIDADE
01
01
03
01
04
01
01
04

DENOMINAÇÃO
Supervisor - CC
Assessor para Assuntos Especiais - CC
Coordenador
Assessor Técnico - CC
Assistente - CC
Assistente
Auxiliar de Gabinete - CC
Auxiliar Técnico

CÓDIGO
1.1.2.8
2.1.2.8
1.1.1.7
2.1.2.7
2.1.2.5
2.1.1.5
2.1.2.4
2.1.1.3

Art. 3º - Fica criado, na Administração Centrali-
zada do Município, o Gabinete de Planejamento (GAPLAN).

Art. 4º - O Gabinete de Planejamento, diretamente
subordinado ao Prefeito Municipal, tem como finalidades:
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I - elaborar e coordenar a execução do Plano de
Governo Municipal, compatibilizando-o com as poli ticas nacio-
nal, estadual e metropolitana de desenvolvimento;

11 - coordenar os planos e programas de trabalho
elaborados pelos diversos órgãos da Administração Centralizada
e Descentralizada do Município;

111 - elaborar as propostas do Plano Plurianual,
das Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais da Adminis-
tração Centralizada e promover a sua consolidação com as da Ad-
ministração Descentralizada.

Art. 5º - são inc luidos no Quadro de Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas, da Administração Centralizada,
criado pelo art. 16, constantes da letra "c", do Anexo I, da
Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988, os seguintes Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas:

"..- QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO
01 Coordenador Geral - CC 1.1.2.8
02 Coordenador - CC 1.1.2.7
02 Chefe de Unidade - CC 1.1.2.6
02 Chefe de Unidade 1.1.1.6
02 Assistente - CC 2.1.2.5
04 Assistente 2.1.1.5
01 Oficial de Gabinete - CC 2.1.2.4,
01 Auxiliar Tecnico 2.1.1.3
01 Chefe de Núcleo 1.1.1.3

,
Art. 6º - A estrutura interna do GAPLAN sera re-

gulamentada por Decreto.
Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado

a abrir créditos especiais, utilizando os recursos orçamentários
destinados à Supervisão de Planejamento e Programação Econômica,
da SPM, ora extinta, bem como crédi tos adicionais necessários
à instalação e funcionamento do Gabinete criado por esta Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
: publicação.
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Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de junho

Regist e-~ publique-se .
•.. o~~

Sonia ere e Rosler,
Secret rio do Governo Municipal,
respondendo.

Luiz Alberto Rod
Secretário Munic

I
I
I
I

L .J


